
 

 
RESOLUÇÃO Nº 003 
15 de Abril de 2026 

 
Dispõe sobre a aprovação da Prestação de 
Contas dos recursos transferidos do Fundo 
Nacional de Assistência Social/FNAS ao 
Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS de Içara/SC – exercício 2025 e da 
destinação dos saldos reprogramados dos 
respectivos recursos. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Içara/SC - CMAS, conforme Lei Municipal 

nº 3.849 de 10/05/2016, no uso de suas atribuições que lhe confere em seu artigo 1º e 

artigo 3º inciso II e V . 

 

CONSIDERANDO: 
 

✔​  Sessão Plenária Ordinária do CMAS realizada no dia 15 de Abril de 2026, Ata 
CMAS n° 03/2026. 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas dos recursos transferidos do Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNAS, exercício 2025, ao FMAS de Içara/SC. 
 
Art. 2º  A prestação de contas de modo detalhado segue em Anexo Único conforme 

apresentado pelo órgão gestor na referida reunião do CMAS. 
 

Art. 3º O saldo reprogramado deverá compor o Plano de Aplicação para os Serviços da 

Proteção Social Básica, Especial, Benefício Socioassistencial e Gestão SUAS 2026.  
 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir 

da data da aprovação em Plenária. 

Içara, 15 de Abril de 2026.  
 
 

Suliane Faviano Checluski 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
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